
           CÂMARA MUNICIPAL

Acta nº. 04/2011 ACTA  DA  REUNIÃO  ORDINÁRIA  DA 
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  RESENDE, 
REALIZADA EM 22.02.2011

LOCAL: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Salão Nobre dos Paços do Concelho de Resende. ----------------------------------------------------------------

CONSTITUIÇÃO DO EXECUTIVO; ----------------------------------------------------------------------------------------
PRESIDENTE: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

António Manuel Leitão Borges (PS); ------------------------------------------------------------------------------------

VEREADORES: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Manuel Joaquim Garcez Trindade (PS); -------------------------------------------------------------------------------
Joaquim Rodrigo de Matos Ferreira Pinto Pereira (PSD);---------------------------------------------------------
Maria Dulce Pereira (PS); --------------------------------------------------------------------------------------------------
Albano António Alves dos Santos (PS); --------------------------------------------------------------------------------
Fernando Jorge Teixeira (PS); -------------------------------------------------------------------------------------------
Elsa Isabel Ferreira Rodrigues (PSD);----------------------------------------------------------------------------------

HORA DE ABERTURA: --------------------------------------------------------------------------------------------------------
Eram 10h25 quando o Senhor Presidente da Câmara deu início à reunião.---------------------------------

Por proposta do Senhor Presidente da Câmara, foi deliberado, por unanimidade, nos termos do 
disposto no artigo 83º, da Lei nº169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 
nº5-A/2002,  de  11  de  Janeiro,  reconhecer  urgência  em deliberar  sobre  o  seguinte  assunto,  não 
incluído na ordem do dia:-------------------------------------------------------------------------------------------------------

PERIODICIDADE DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS – DIAS DE FEIRA;---------------------------------------

A. PERÍODO DE “INTERVENÇÃO DO PÚBLICO; --------------------------------------------------------------------
Não se verificaram quaisquer intervenções;---------------------------------------------------------------------------

B. PERÍODO DE “ANTES DA ORDEM DO DIA”: ----------------------------------------------------------------------
Não se verificaram quaisquer intervenções;---------------------------------------------------------------------------

B.1. DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR; --------------------------------------
O Senhor Presidente solicitou a dispensa da leitura da acta da reunião anterior, uma vez que a 

mesma  foi distribuída a todos os membros com antecedência, a qual foi concedida.------------------------
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Seguidamente,  foi a referida acta colocada à discussão e sujeita a votação (na parte em que não 

tinha sido previamente aprovada em minuta), tendo sido aprovada por unanimidade.--------------------

B.2. RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA; ------------------------------------------------------------------------------
A Câmara tomou conhecimento de que as receitas orçamentais, constantes do Resumo Diário 

da Tesouraria, respeitante ao  dia 16 de Fevereiro de 2011, eram de 477.551,46€ (quatrocentos e 

setenta e sete mil quinhentos e cinquenta e um euros e quarenta e seis cêntimos) e as operações de 
tesouraria de 354.166,35€ (trezentos e cinquenta e quatro mil cento e sessenta e seis euros e trinta e 
cinco cêntimos).-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Tomou também conhecimento de que desde o início do ano houve de receita 1.353.975,24€ 
(um milhão trezentos e cinquenta e três mil  novecentos e setenta e cinto euros e vinte e quatro 

cêntimos),  de despesa cabimentada 7.784.949,35€ (sete milhões setecentos e oitenta e quatro mil 

novecentos e quarenta e nove euros e trinta e cinco cêntimos)  e de  despesa paga 932.722,37€ 
(novecentos e trinta e dois mil setecentos e vinte e dois euros e trinta e sete cêntimos).---------------------

B.3. COMPETÊNCIA DELEGADA; -----------------------------------------------------------------------------------------
Não houve.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

B.4. ASSUNTOS DE INTERESSE PARA A AUTARQUIA; ----------------------------------------------------------
Não se verificaram quaisquer intervenções;---------------------------------------------------------------------------

C. PERÍODO DE “ORDEM DO DIA”;---------------------------------------------------------------------------------------
C.1. ASSUNTOS PARA CONHECIMENTO;----------------------------------------------------------------------------- 

Sobre  o  assunto  em  epígrafe  foi  presente  a  lista  contendo  assuntos  para  conhecimento  do 
executivo.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 Não se verificaram quaisquer intervenções;--------------------------------------------------------------------------

 Tomado conhecimento.--------------------------------------------------------------------------------------------------

C.2. PEDIDO DE CERTIDÃO DE AUTORIZAÇÃO DE AUMENTO DE COMPROPRIEDADE – ABÍLIO 

CORREIA;-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Sobre o assunto em epígrafe foi presente, para aprovação, um requerimento em nome de Abílio 

Correia, a requerer que lhe seja certificado que não existe qualquer inconveniente em que se celebre 
a escritura de partilha de aumento de comproprietários do prédio rústico, inscrito na respectiva matriz 
sob o artigo 310º e não descrito na Conservatória do Registo Predial de Resende, sito no Lugar da 
Senhora do Alívio, freguesia de Miomães, concelho de Resende. Os serviços da DOPU informaram 
favoravelmente.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Não se verificaram quaisquer intervenções;---------------------------------------------------------------------------
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Colocado o assunto a votação, foi deliberado, por unanimidade, aprovar.-------------------------------

C.3. FÓRUM MUNICIPAL E ESPAÇO ADJACENTE – ARRANQUE DO PARQUE E MÓDULOS DE 
APOIO A EVENTOS;------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Sobre o assunto em epígrafe foi presente, para ratificação, todo o processado (no qual se inclui a 
adjudicação e a aprovação da minuta do contrato).---------------------------------------------------------------------

Não se verificaram quaisquer intervenções;---------------------------------------------------------------------------

Colocado o assunto a votação, foi deliberado, por maioria (2 abstenções do PSD), ratificar.-----

C.4. GRUPO FOLCLÓRICO E ETNOGRÁFICO DE S. PEDRO DE PAUS – FESTA DA CEREJEIRA 

EM FLOR – PEDIDO DE APOIO;----------------------------------------------------------------------------
Sobre o assunto em epígrafe  foi  presente,  para aprovação,  um pedido do Grupo Folclórico e 

Etnográfico de São Pedro de Paus a solicitar apoio financeiro (650,00€) para a realização do evento.  
Sobre o assunto a Sr.ª Vereadora do Pelouro da Animação e Cultura, Prof. Dulce Pereira, informou 
que há interesse em apoiar esta actividade.-------------------------------------------------------------------------------

Não se verificaram quaisquer intervenções;---------------------------------------------------------------------------

Colocado o assunto a votação, foi deliberado, por unanimidade, aprovar.-------------------------------

C.5.  PEDIDO  DE  CERTIDÃO  DE  AUTORIZAÇÃO  DE  AUMENTO  DE  COMPROPRIEDADE  – 

ANTÓNIO BASÍLIO LOPES;-------------------------------------------------------------------------------- 
Sobre o assunto em epígrafe foi presente, para aprovação, um requerimento em nome de António 

Basílio Lopes, a requerer que lhe seja certificado que não existe qualquer inconveniente em que se  
celebre a escritura de venda e aumento de comproprietários do prédio rústico, inscrito na respectiva 
matriz  sob  o  artigo  1081º  e  descrito  na  Conservatória  do  Registo  Predial  de  Resende,  sob  o 
nº1496/20100928, sito no Lugar de Ribeirinho, freguesia de Barrô, concelho de Resende. Os serviços 
da DOPU informaram favoravelmente,.-------------------------------------------------------------------------------------
     Não se verificaram quaisquer intervenções;---------------------------------------------------------------------------

Colocado o assunto a votação, foi deliberado, por unanimidade, aprovar.-------------------------------

C.6.  PEDIDO  DE  CERTIDÃO  DE  AUTORIZAÇÃO  DE  AUMENTO  DE  COMPROPRIEDADE  – 

ANTÓNIO BASÍLIO LOPES;-------------------------------------------------------------------------------- 
Sobre o assunto em epígrafe foi presente, para aprovação, um requerimento em nome de António 

Basílio Lopes, a requerer que lhe seja certificado que não existe qualquer inconveniente em que se  
celebre a escritura de venda e aumento de comproprietários do prédio rústico, inscrito na respectiva 
matriz  sob  os  artigos  2103º  e  descrito  na Conservatória  do  Registo  Predial  de Resende,  sob  o 
nº1511/20101126, sito no Lugar de Outeirinho, freguesia de Barrô, concelho de Resende. Os serviços 
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da DOPU informaram favoravelmente.-------------------------------------------------------------------------------------

     Não se verificaram quaisquer intervenções;---------------------------------------------------------------------------

Colocado o assunto a votação, foi deliberado, por unanimidade, aprovar.-------------------------------

C.7. CENTRO ESCOLAR DE SÃO CIPRIANO;-------------------------------------------------------------
Sobre o assunto em epígrafe foi presente, para ratificação, todo o processado (no qual se inclui a 

adjudicação e a provação da minuta do contrato).-----------------------------------------------------------------------

     Não se verificaram quaisquer intervenções;---------------------------------------------------------------------------

Colocado o assunto a votação, foi deliberado, por unanimidade ratificar.--------------------------------

C.8. GRUPO CULTURAL E DESPORTIVO DE SANTA MARIA DE CÁRQUERE – CANDIDATURA 

FINANCEIRA - DESPORTO;-------------------------------------------------------------------------------- 
Sobre o assunto em epígrafe foi presente, para rectificação, o valor do subsídio atribuído ao Grupo 

Cultural e Desportivo de Santa Maria de Cárquere, no âmbito da Concessão de Apoio Financeiro às 
Actividades de Interesse Público Municipal, o qual passa a ser de 2.500,00€.----------------------------------

     Não se verificaram quaisquer intervenções;---------------------------------------------------------------------------

Colocado o assunto a votação, foi deliberado, por maioria (2 abstenções do PSD), aprovar.-----

C.9. ABERTURA DE CONTA BANCÁRIA – CENSOS 2011;----------------------------------------------
Sobre o assunto em epígrafe foi presente, para aprovação, a abertura de uma conta bancária 

destinada aos movimentos financeiros da Operação Censos 2011.------------------------------------------------

     Não se verificaram quaisquer intervenções;---------------------------------------------------------------------------

Colocado o assunto a votação, foi deliberado, por unanimidade, aprovar.-------------------------------

C.10. EMISSÃO DE PARECER – CONTRATAÇÃO DE 2 TÉCNICOS EM REGIME DE AVENÇA;------

Sobre o assunto em epígrafe foi presente, para aprovação, a contratação de dois Técnicos em 
Regime de Avença.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

     Não se verificaram quaisquer intervenções;---------------------------------------------------------------------------

Colocado o assunto a votação, foi deliberado, por maioria (2 abstenções do PSD), aprovar.-----

C.11. PERIODICIDADE DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS – DIAS DE FEIRA;-----------------------------------
Sobre  o  assunto  em  epígrafe  foi  presente,  para  aprovação,  uma  proposta  verbal  do  Senhor 

Presidente  da  Câmara,  propondo  que  as  reuniões  ordinárias  do  Órgão  Executivo,  embora 
continuando a realizar-se nas primeiras e terceiras segundas-feiras de cada mês, deixem de ser 
adiadas para o dia seguinte quando aqueles dias coincidam com dia de feira na Vila de Resende;-------
     Não se verificaram quaisquer intervenções;---------------------------------------------------------------------------

18  



           CÂMARA MUNICIPAL

Colocado o assunto a votação, foi deliberado, por unanimidade, aprovar.-------------------------------

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente da Câmara deu por encerrada a reunião, eram 
10h50, tendo sido aprovados em minuta todos os assuntos  submetidos a decisão do órgão. -------------

E  eu,  ______________________________,  Chefe  da  Divisão  Administrativa  e  de  Serviços 
Urbanos, a redigi e subscrevo. -----------------------------------------------------------------------------------------------

________________________________
Engº António Manuel Leitão Borges

Presidente da Câmara Municipal

_______________________________
Dr. António Manuel de Almeida Pinto

Chefe da DASU
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